
LEI MUNICIPAL Nº 3.590
Autoriza concessπo de auxilio ao Hospital Operário no 
valor de Cz$ 100.000,00 no exercício de 1987.

SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Executivo autorizado a conceder um auxilio 
financeiro ao Hospital Operário no valor de Cz$ 100.000,00 (cem 
mil cruzados) no exercício de 1987.

Art. 2º - A despesa correra à conta da seguinte dotaçπo or-
çamentária:  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  SAεDE,  MEIO  AMBIENTE  E 
PROMOÇ├O SOCIAL

* Departamento de Assistência Medica
* saúde e saneamento
* Saúde
* Assistência Medico-Sanitária
* Manutençπo da Assistência Ambulatorial
* Outros Serviços e Encargos - Verba 3.1.3.2
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 

entrara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 11 DE DEZEMBRO DE 
1986.

a)SEBASTI├O OLEGÁRIO HAEFFNER
Prefeito Municipal

a)LUIZ ANTONIO DA LUZ
Sec.Mun.Administraçπo
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